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CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO7 12024

pRocEsso ADMINISTRATTVO N. OO7 12021

DTsPENSA oe ucrraçÃo No oo3/2024

coNTRATAçÃo oe EMIREsA PARA rnrsrnçÃo oe

sERVIços oe rccaçÃo DE TRAToR nenÍcom +xl

COM ARADO, PARA O PREPARO DO SOLO PARA OS

PEQUENOS PRODUTORES DO UtUtrttCÍptO Oe.lOÃo

COSTA E A EMPRESA ALFA CONSTRUCOES E

TRANSPORTES LTDA, CN PJ no 27 .O7 0.451 10001 - 5 Í,

NA FoRMAABArxo. FUNDAMENTIçÃo LEGAL: LEI

No 14.133/202Í.

CoNTRATANTE: A SECRETARTA MUNICTPAL DE ADMINISTnAÇÃO DO MUNICIpIO Or .lOÃO

COSTA -PI situada na Avenida 01 de Janeiro, S/N, Centro, João Costa-PI, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal.

CoNTRATADA ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA, CNPJ no 27.O7O.4511O001-51,

com sede na Rua Rui Barbosa- CEP 64.720-000, Centro, SOCORRO DO PI"AUÍ -PL

Representado neste ato pelo Sr. ABI1JO RODRIGUES COELHO.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente

contrato para a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LOCAçÃO

DE TRATSR AcRÍcoLA 4x4 coM ARADo, nARA o pREpARo Do solo PARA os PEQUENoS

PRoDUTORES DO MUNICÍmO DE JOÃO COSTA, conforme autorização da autoridade

competente nos autos da Dispensa de Licitaçáo no OO3|2O24, regulado pelos preceitos de
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direito público, especiaImente pela Lei n. 14.133 12021 e alterações posteriores, aplicando-se-lhes,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem

como mediante as seguintes cláusulas e condições.

cúusutA PRIMETRA - Do oBJETo

o presente contrato tem por GoNTRATAçÃO OS EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS

or locnçÃo DE TRATon nenÍcote 4x4 coM ARADo, eARA o nREPARo Do soto PARA

os pEeuENos pRoDUToREs Do ruuutcÍplo oe .loÃo cosTA, conforme especificações e

quantidades constantes da Dispensa de Licitação n.o OO3|2O24.

cúusulA sEGUNDA - DA coNTnarnçÃo DIRETA

Os itens, ora contratados, foi objeto de procedimento de dispensa de licitação no OOll2O24,

Processo Administrativo n. OO7l2O24, conforme a autorização da autoridade competente, e de

acordo com o disposto na Lei n.o 14.133/2021.

CIÁUSULA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplícando-se o que dispõe a

Lei no 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os

princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçóes de direito privado, conforme Art. 92 Ínciso

m.

cúusuLA QUARTA- DA FORMA DE FORNECIMENTO

O objeto desta licitação será executado de acordo com a ordem de fornecimento emitida pelo

órgão competente do Município, no horário de 08:00 as 12:00 horas, e será vistoriado por setor

competente desta Prefeitura, conforme determinações da lei de 14.133 contidas no Capítulo VI

do Art. 115 a 123.

Avenlda 01 Ílê lânêlro, SíH - (entro, ,oão Costa ' Pl
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cúusut.lQUINTA-DoPREçosEDAscot.tolçóTSDoPAGAMENTo

o CoNTRATANTE pagará à CoNTRATADA o valor estimado R$:48'600.00 (quarenta e oito mil

e seiscentos reais), conforme os preços constantes na proposta vencedora constante do

Processo de DisPensa n" OOll2O24'

O pagamento será efetuado, em moeda nacional

panÁcmro PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura, estando está devidamente atestada pelo setor competente'

PARAGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o Prazo concedido Para pagamento', não haverá'

dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos'

nenhuma forma de atualização do valor devido'

PARAGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à GoNTRATADA enquanto for

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de

penalidade ou inadimplêncía contratual'

PARAGRAFO QUARTO - Este contrato não sofrerá reajuste de preços. os pagamentos serão de

acordo com o que está contido no capitulo X do Art., 141 á 150 da Lei 14'1 33/2021'

cúusuLAsExrA - DA DorAçÃo onçmuENTÁRIA

InformamosqueasdespesasserãoefetuadascomosseguintesrecurSoS:

UNIDADE ORÇAMENTARIA

ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA .tURÍOtCn 1.500.00.999.000 3.3.90.39'00

Avenlda Ol de fanelro, §'N ' CQntÍo' loão Costa 'Pl

CEP: 6t.765'dto' (NPt: Of'SfZ'SBOIOOO1-3O' Tel: 89' 3486'0122

€mall : PreleltuÍamunlclPalroeoco§ta@8mal l'com)tL?igãs-çPfit*
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cúusuu sÉnrun- DAs oBRIGnçÕrs Do coNTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I - Emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;

II - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro,

integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal.

cúusurA oITAvA- DAs osuceçÕrs DA coNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

I - Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositívos, com o

Instrumento Convocatório e com a sua proposta;

II - Entregar os serviços objetos do contrato, na sede de acordo com a ordem de serviços, no

prazo máximo definido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da

Administração;

m - entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do

Processo Licitatório, Dispensa de Licitação no OOll2O24l

IV - Substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta Prefeitura,

os serviços realizados em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal;

V - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

VI - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a íncidír

sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários

do seu pessoal;

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e

securitária regulares;

MII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

»feims§estr
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IX - Fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato;

cúusuu NoNA - Dos cAsos or exnrçÃo

O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos na da

Lei n.o '14.133 conforme estabelecido na Seção M Titulo 3 Capitulo VIII, sob qualquer uma das

formas descritas na mesma lei.

cúusum oÉcttun- DA DlvulclçÃo

O ato que autoriza a contratação ou Extrato de contrato do presente Contrato será publicado em

sítio oficialeletrônico conforme art.72, no prazo previsto no do art.94 da Lei n.o 14J33/2021.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

Este contrato vigorará por até o dia 31 de dezembro de 2024 a partir de sua assinatura, podendo,

ainda, ser prorrogado ou aditívado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste

Município, nos termos da Lei no 14.133/2021.

cúusulA oÉctua sEGUNDA - DA FIscAuzAçÃo

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Admínistração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art. 70 desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de

terceiros para assísti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

PARAGRAFO PRIMEIRO- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

Vlldg-çe,§.t*
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PARAGRAFO SEGUNDO- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para

a adoção das medidas conveníentes, a sítuação que demandar decísão ou providência que

ultrapasse sua competência.

PARAGRAFO TERCEIRO- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento

jurídico e de controle interno da Admínistração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. De acordo com o Art. 1 17 da

Lei 14.133/2021.

cúUsuLA DÉcIMA TERcEIRA - DAs INFRAçÕEs E sANçõEs ADMINISTRATIvAS

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA,

garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art.

155 a 163 da Lein.o 14.133/2021.

pAúCRAFO PRIMEIRo - Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital ou

do contrato, não poderá ser inferior a O,5o/o (cinco décimos por cento) nem superior a 307o (trinta

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

PAúGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou

motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo

CONTRATANTE.

PAúGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura

devidos ou cobradas judicialmente.

cúusurA DÉcrMA QUARTA - Dos REcuRsos

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lein.o 14.133/2021, cabem os recursos

dispostos no seu capitulo II Art. 165.

Aucnlda 01 dê rãnÊlÍo, §rN 'centro, loão costa 'Pl
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cúusuu QUINTA- DA vlNculnçÃo

o CoNTRATANTE e a GoNTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato' a Dispensa

de Licitação n.o oo3l2o24, bem como à proposta firmada pela GoNTRATADA' Esses documentos

constam do processo Licitatório e são partes integrantes e complementares deste Contrato'

independentemente de transcrição'

cúusuu oÉctnnl sExÍA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de São João do Piauí, Estado Piauí' da Justiça Comum' para dirimir

as questôes derivadas deste contrato. E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme

o presente contrato lavrado em três vias, assinam as partes abaixo'

João Costa I PL,24 de janeiro de ZO24'

I /^Ll > ', Q s' , dw ? z*/r>e-

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTnAçÃo oo

MUNICIPIO DE JOÃO COSTA.PI

CONTRATANTE

gouh
Documento a!sinado digitàheôt€

^sil.ro 
RoDmGUES COELIO

Data: o6/02/2024 lO:S5l55-0300

VeÍitique em https://validaÍ.iü. gov'bÍ

ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA

27.O7O.45110001-51

CONTRATADA

Avenlda O1 de fanelro, s'N - centÍo' loão costa - Pl

CEP: 54.765.O00' CNPI: Ot.ef Z.SeOlOOOl'3o' fel: 89' 3486'0122
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EANATO OO CONÍRAÍO

Drsp€nsâ n. ú3tZO/4. Contratantei O Município de João Costa Contratado ALFA

CONSIRT COES E TRATISPORTES LIDÀ CNPJ no 27'O?0'45I/(XX}í-51' com o valor

global de R* 1&6o0,00 (quarenta e dto mil e celscentc reab)' obieto:

coNTnATÂçÂo DE EÍllPREsA ram rnsÍAçto DE sERvIços sç 16rç1çÃo oE

TRAToR leÚou tx/t coM ARADo, PARÂ o PREPARo Do soto PARA os

pEQlrENo§ pRoDt roxEs m uuxrcino ot rcÂo GosrA' tundamentaçtu legal:

Lei no 14.1 33/2021, aÍtigo 75, inciso II da t€i no 14'1 33/2021 '

João Coía (m, 2l deFneiÍo de 2024'

PrcÍeito MunkiPal
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DEspacHo DE HoMoloGAçÃo Ê ÂD'uDtcAcÃo

O pÍdêdimênto de DltPcrG' d' lldtr§'o' no OO3/2O24 de quê Úatâ estc

prGess, obi€tircu a selÊção dâ melhoÍ Poposta Pâra â CONTn TAçÃO oE EMPRESA

PAnA PRESÍAç^o DE SERVIçO§ oG LOCAçÃO DÉ TRATOi aenkoul /rx' cofi/l

ÂRADO, PAiA O PRÊPARO Do soLo PARA OS PEQUÉNOS PROO|JTOREs OO

MuNrdtto DÉ ,oÃO GOSTA. Foi êm toda a *a trâmitação atêndida ã legislação

p€rtinente, consânte o Parecer da Comissáo Permanente de Licitação e da Assespria

.luÍídica dêste MunicíPio.

De* modo, $tisfazeÍdo à lei e ao mérito' HÔMoLQGO o prcedimmlo

Díspcns no ooitzoza e ADÜrlU§ti o oujeto oala-9 joll*edor ALFA coNsrRt'coEs

E ÍRÂNsxrtrEs LÍDÀ CNPJ íztoíolsttoíÍl-si, com o valor global de Rl3:

la.6oo,Oo (quanftt e olto mll ' 
d'§Ítor rf,lr)' confome dxumêntos qG

instruem 6te Proc6so.

Joáo c6tâ (Pr, 24 de jamirc de 2o2'.

P?aÍelto MuniciPâl
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